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JULGAMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: 019/2024 

RECORRENTE: CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA 

RECORRIDA: VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 

 

 

A Pregoeira do Município de Ibatiba, frente ao recurso interposto pela 

empresa CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA contrário ao julgamento 

realizado quanto à classificação e habilitação da empresa VCS COMÉRCIO 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. 

 

Preliminarmente, a Pregoeira informa que recebeu o recurso da Licitante 

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, no dia 23/07/2024 ás 12h49min, 

através da plataforma Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — 

Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br), portanto, o recurso encontra-se 

tempestivo e seu conteúdo passa a fazer parte integrante do processo 

supramencionado, no qual submete suas razões para fins de reconsideração do ato 

administrativo. 

 

Destacamos ainda que fora concedido às empresas concorrentes prazo 

para apresentação de contrarrazões. 

 

Neste sentido a empresa VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E 

TRANSPORTES LTDA, apresentou suas contrarrazões através da plataforma 

Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br), até a data limite 31/07/2024, no qual seu conteúdo 

passa a fazer parte integrante do processo supra mencionado. 

 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
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Para admissão do recurso é essencial verificar, inicialmente, o 

atendimento dos pressupostos subjetivos e objetivos que norteiam a sua interposição. 

A legitimidade recursal está presente, uma vez que o licitante efetivamente participou 

do certame em questão.  

 

Quanto aos pressupostos objetivos, verificamos que há um ato 

administrativo de cunho decisório (a decisão da Pregoeira). O recurso é tempestivo, 

uma vez que foi apresentado dentro do prazo. Sendo assim, passamos à análise das 

razões. 

 

DOS FATOS E DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

O Município de Ibatiba realizou no dia 22 (vinte e dois) de maio do ano 

de dois mil e vinte e quatro, o julgamento dos documentos de propostas e habilitação 

no pregão eletrônico 010/2024, que tem por objeto o Contratação de Empresa para 

aquisição de AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, com 

recurso de Emenda Parlamentar nº 41800008 – Proposta n° 10486.394000/1230-02. 

 

A empresa CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA 

manifestou intenção de interpor recurso e assim o fez na data de 23/07/2024, 

respectivamente. 

 

Inicialmente, destaca-se que ao estabelecer regras para o julgamento do 

Pregão Eletrônico 019/2024 a Pregoeira, bem como, sua equipe de apoio, tiveram o 

cuidado e respeito para com a legislação vigente, sobretudo o que determina a Lei nº 

14.133/2021 e posteriores alterações, portanto, para ser declarada apta a contratar 

com a administração a empresa vencedora deverá cumprir todas as exigências do 

Edital de convocação.  

 

Destacamos ainda que dentre as competências atribuídas ao pregoeiro, 

uma delas é o julgamento dos recursos administrativos de licitação, tendo em vista 
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que o recurso é um pedido de reconsideração do que foi decidido pelo pregoeiro no 

julgamento do certame, vale ressaltar, que após, realizado o julgamento do recurso 

cabe à autoridade competente ratificar a decisão do pregoeiro ou não.  

 

No entanto, a recorrente em face de irregularidades no procedimento 

licitatório em epígrafe, que culminaram na indevida habilitação da empresa VCS 

COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. Alegando que a recorrida estaria 

impedida de participar e contratações com demais entes públicos, tendo em vista que 

á penalidade sofrida, conforme consta em sua peça recursal uma penalidade aplicada 

em 27/09/2023, pelo Coronel Comandante Geral da Polícia Militar do Espírito Santos 

– PMES. Segue: 

 

 

Diante disso, em face de contrarrazão a arrematante, qualificada como 

recorrida, traz em sua peça além de entendimentos do Tribunal de Contas da União, 

comprovações de que realizou após o período de 23/09/2023, diversas contratações 

com demais entes públicos do Estado do Espírito Santo e links de acesso às 

publicações. Conforme segue: 
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Neste contexto, esta administração passa a realizar o julgamento do que 

nos foi apontado, por ambas as partes o que nos permite destacar o que diz o texto 

que fundamenta a penalização sofrida pela empresa VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E 

TRANSPORTES LTDA, com base no art. 87 da Lei nº 8.666/93:  
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“Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.” 

 

Diante disso, podemos verificar que no texto do inciso III que não há 

menção do termo “ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL, DIRETA OU INDIRETA”, 

acreditamos ser um equívoco do órgão sancionador ao elabora a redação da 

penalidade. 

 

Além disso, já é pacificado diante aos entendimentos do Tribunal de 

Contas da União, que as sanções devem abranger apenas ao Órgão contratante que 

imputou a aplicação da penalidade, conforme segue: 

 

Jurisprudência do TCU Acórdão: 1017/2013 – Plenário  
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Enunciado: A sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei 

8.666/1993 (suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração) 

tem aplicação restrita ao órgão ou entidade que a 

cominou.  

 

E ainda: 

Acórdão: 1003/2015 – Plenário  

 

Enunciado: A sanção de impedimento para licitar e 

contratar prevista art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993 produz 

efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade 

sancionador, enquanto que aquela prevista no art. 7º da Lei 

10.520/2002 produz efeitos apenas no âmbito interno do 

ente federativo que a aplicar.  

 

Além disso, recentemente conforme fundamentado pela empresa VCS 

COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, o Tribunal de Contas da União 

em seu Acórdão 1757/2020 – PLENÁRIO: 

 

“a desclassificação como forma de prevenção, adotando o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ, em 

razão de penalidade imposta no passado, contraria o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, o qual 

diverge quanto ao alcance da suspensão temporária de 

participação em licitação, que passou a considerar a 

suspensão temporária prevista no art. 87, inc. III, da Lei 

8.666/1993 como a mais branda das sanções comparadas, 

ao indicar que seus efeitos somente impossibilitam ao 

apenado de participar de licitações junto ao órgão ou 

entidade que aplicou a referida penalidade, a exemplo 

dos Acórdão 2242/2013-TCU-Plenário (rel. Min. José 

Múcio Monteiro), 842/2013-TCU-Plenário (rel. Min. 

Raimundo Carreiro) e 266/2019-TCU-Plenário (rel. Min. 

Aroldo Cedraz);” 
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Sendo assim, não podemos descumprir a redação trazida pela Lei 

Federal nº 8.666/93 em seu art. 87, e realizar a inabilitação da proposta mais 

vantajosa para a administração.  

 

Por fim, é valido destacar que outros municípios realizaram a 

contratação com a empresa recorrida, tendo assim, o mesmo entendimento desta 

administração, que a penalidade sofrida, não pode ter a abrangência nacional. 

 

Lembrando também que, para o Município a economicidade também é 

dos princípios que regem as licitações, conforme dispõe o art. 5º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

DECISÃO 

DO EXPOSTO, a Pregoeira decide por julgar IMPROCEDENTE o 

recurso administrativo interposto pela empresa CABALA SOLUÇÕES 

GOVERNAMENTAIS LTDA, relativamente ao julgamento do Processo Licitatório nº 

025/2024 - Pregão Eletrônico nº 019/2024, pelos fatos e motivos expostos acima.  

 

Sendo assim, uma vez que a decisão da pregoeira fora mantida, 

fazemos subir ao Senhor Prefeito a presente decisão, acompanhada do recurso e 

contrarrazão, para que o mesmo manifeste se mantêm ou não a presente decisão.    

 

Dê-se ciência do ora decidido, pelos meios de divulgação admitidos em 

lei. 

Ibatiba-ES, 14 de agosto de 2024. 

 

 

CAROLAINE SEGAL VIEIRA 

Pregoeira 
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